
INDICAÇÃO Nº 163/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo.

INDICO que a Prefeitura Municipal determine ao setor
competente da Administração Pública a realização de obras de
asfaltamento e instalação de iluminação pública no
estacionamento do cemitério municipal, e pintura das placas com
numeração dos túmulos ao nível do chão.

J u s t i f i c a t i v a: O estacionamento do cemitério
municipal encontra-se em condições inadequadas, principalmente em
períodos de chuvas, quando a poeira ou o barro dificultam o acesso
dos veículos e pedestres, especialmente de pessoas idosas ou com
mobilidade reduzida. A ausência de pavimentação compromete o
conforto, a segurança e a dignidade dos munícipes que frequentam o
local em momentos de luto. Além disso, a falta de iluminação
pública contribui para a sensação de insegurança, especialmente em
velórios noturnos, podendo inclusive facilitar a ação de vândalos e
causar desconforto à população. A iluminação adequada trará mais
tranquilidade e segurança para todos que utilizam o espaço. Dessa
forma, solicito ao Executivo Municipal que adote as providências
necessárias para a pavimentação asfáltica e a instalação de postes
de iluminação pública no estacionamento do cemitério, atendendo
assim a uma demanda legítima da comunidade. A pintura e numeração
adequada e visível dos túmulos localizados ao nível do solo é uma
medida necessária para garantir organização, fácil localização e
dignidade ao espaço funerário. Atualmente, os túmulos no chão não
possuem pintura e nem identificação clara, o que dificulta a visitação
por parte dos familiares e prejudica o controle administrativo do
cemitério.
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Câmara Municipal de Rio Pomba, 21 de julho de 2025.

HEDILBERTO TEIXEIRA
Vereador - PDT

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235711455
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